PARECER Nº 1318, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROCESSO RGL Nº 262, DE 2007

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembleia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia de documentos referentes ao contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo e a Construtora L.R. Ltda., para execução indireta em regime de empreitada integral de 300 unidades habitacionais – tipo VI22F-V2 – Empreendimento – Itaquaquecetuba “K/L”.

Publicado o v. Acórdão, de fls. 21, referente ao Processo TC – 34092/026/01, o qual manteve a decisão da E. Segunda Câmara, que decidiu julgar irregulares o contrato e a licitação na modalidade concorrência pública.

Na seqüência, foi à documentação autuada e remetida a Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental. Em vista disso fomos designados para, na qualidade relator especial, apreciar a matéria nos termos regimentais.

Prosseguindo a análise dos autos, verificamos que os órgãos técnicos do Tribunal de Contas constataram graves irregularidades relacionadas às exigências restritivas contidas no edital e em desacordo com a Lei de Licitações, as quais destacamos; restritividade constatada no item “B.3.3.d” do edital, relativa à comprovação de participação no Programa Setorial de Qualidade – QUALIHAB, o item B. 12.5 do edital, relativo à retenção de caução de forma parcelada, e a exigência do terreno , cujo o edital de Empreitada Integral excluía a participação do certame licitatório, quem não for proprietário do terreno.

A E. Segunda Câmara, em 30 de agosto de 2005, decidiu julgar irregulares  o contrato e a concorrência pública, aplicando-se o disposto nos incisos XV e XXVII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93. 

A Origem apresentou suas razões recursais, que não foram suficientes para sanar as falhas apontadas. 

O E. Tribunal Pleno, em sessão de 08 de novembro de 2006, conheceu o recurso ordinário e quanto ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão combatida.

Devemos salientar que ao analisar o processo que o Conselheiro Robson Marinho informa segundo correspondência, datada de 29 de junho de 2009, que não foi possível encontrar a documentação solicitada por esta Casa nos autos que requereu o termo de encerramento  das obrigações contratuais, ou documento que comprove se o contrato está em vigor ou não, tendo em vista que na documentação apresentada não há elementos que nos permita saber o que ocorreu. Apesar de, em 2007, a sindicância ter apontado que a Ordem de Início de Serviços – OIS ainda não havia sido emitida e sugerir a rescisão do contrato, não temos meios de saber se a rescisão se efetivou ou não. Por esta razão somos obrigados a propor a sustação do mesmo. 

Assim, manifestamos nossa concordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e dando cumprimento ao parágrafo 1º, item 1, do artigo 239 do Regimento  Interno Consolidado, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre a sustação do contrato e as medidas pertinentes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2009

Dispõe sobre a sustação de contrato e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO  decreta:

“Artigo 1º - Fica sustado, nos termos do artigo 33 § 1º, da Constituição do Estado, o contrato celebrado em 09 de novembro de 2001, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo e a Construtora L.R.Ltda., para execução de indireta em regime de empreitada integral de 300 unidades habitacionais – tipo VI22F-V2 – Empreendimento – Itaquaquecetuba “K/L”, face à decisão do Tribunal de Contas do Estado que julgou irregulares a concorrência pública e o contrato decorrente.

Artigo 2º - A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo encaminhará:

I – solicitação ao Poder Executivo da adoção das medidas necessárias à efetivação do disposto no artigo anterior.

II – cópias dos Processos TC–34092/026/01, que trata do contrato referido no artigo 1º, à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação."

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado “ad referendum “ do Plenário.
É o nosso parecer.

a) Jorge Caruso - Relator Especial

